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Capacidade visual nas carreiras e funções públicas

Em pouco mais de dois anos de trabalho no 

Serviço de Biometria Médica do Instituto Nacio­

nal de Estudos Pedagógicos, examinámos, como 

especialista em olhos, ouvidos, nariz e garganta, 

mais de quinze mil candidatos a cargos e funções 

públicas.

Revendo as principais causas de inhabilitação, 

muito nos surpreendeu verificar que na maior per­

centagem dos casos, a inhabilitação foi motivada 

por doenças e alterações oculares. Entre estas, a 

que mais contribuiu para a recusa de candidatos, 

foi a deficiência de acuidade visual central. (Vide 

Quadro I ) .

Não havendo ainda tabelas que estabeleçam 

padrões uniformes para se aquilatar da capacidade 

visual total mínima, indispensável ao desempenho 

eficiente das diversas carreiras e funções públicas, 

resolvemos organizar tabelas com bases de aprecia­

ção que permitam fixar o mínimo exigido para 

qualquer caso.

A  finalidade que tambem nos move a publi­

car o processo usado pelo Serviço de Biometria 

Médica para a avaliação do mínimo exigido de 

capacidade visual, é a vantagem que decorre do 

conhecimento prévio dessas exigências, principal­

mente para os candidatos aos concursos e provas 

de habilitação.

Com a divulgação dêste novo método, que de­

nominamos determinação da capacidade visual to­

tal e dos mínimos exigidos dessa capacidade, os 

interessados poderão consultar, se assim o deseja­

rem, especialistas de sua escolha, antes mesmo do 

exame regulamentar, ficando, portanto, desde logo

D r . Jo a q u im  d e  A z e v e d o  B a r r o s

Do Serviço de Biometria Médica do Instituto Nacional de 

Estudos Pedagógicos, M-E-S■

orientados quanto às suas possibilidades em rela­

ção à capacidade visual.

Q U A D R O  I

I .  N . E .  P . —  S E R V IÇ O  D E  B IO M E T R IA  M E D I C A  

IN H AEIL ITAÇOES POR AFEÇOES OCULARES EM 15.000 

exames de cand ida tos  às carreiras e funções púb lic as

IN IJAB ILITAÇOES
MAS­

CULINOS
FEM ININOS TOTAL %

Por co m pro m e tim en to  d a  visão

146 32 178 43,73

Po r  com pro m e tim en to  do 

cam po perifé r ico ...................... 8 2 10 2,46

Po r  co m pro m e tim en to  d a  m us ­

cu la tu ra  extrínseca do  g lobo

6 2 8 1,97

A
s
s
o

c
ia

d
a
s

V isão centra l e cam po  pe-

48 30 78 19.16

V isão centra l e m uscu la ­

tu ra  externa d o  g lobo
20 4 24 5,90

C am po  periférico e m u s ­
cu la tu ra  externa do  glo-

13 3 16 3,93

M u s c u la tu ra  externa do  

g lobo  ocu la r —  V isão 

centra l e c. pe rifé r ico .. . . 4 0 4 4,91

Causas visuais  associadas 
com  lesões diversas de 

outros apare lhos .............. 18 0 18 8,35

Po r  d a lto n ism o ............................... 71 0 71 17,44

334 73 407

NOTA —  As percentagens são tiradas  sobre o to ta l de cand id a to  
in ha b ilitad o s  po r afeções oculares.

A aptidão profissional, em geral, está na de­

pendência dos seguintes fatores (Magnus e Von 

Ammon):

1.° — integridade das aptidões funcionais dos 

diversos' orgãos corporais ;

2.° — habilidade e conhecimentos técnicos 

que o indivíduo deve possuir para o exercício de 

uma profissão ;
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3.° — capacidade de concorrência do indivi- 

.duo no mercado de trabalho.

Em resumo, a aptidão profissional de um 

indivíduo é a resultante de sua capacidade fisica, 

intelectual e de concorrência, que lhe permita mais 

eficiente exercício de sua profissão.

No presente trabalho nos ocuparemos da ca­

pacidade visual nas diferentes carreiras e funções 

públicas.

Propomos que a capacidade visual total, parte 

importante da capacidade física, seja baseada sôbre 

os seguintes elementos essenciais : acuidade visitai 

central, campo visual e visão binocular.

A capacidade visual total será, assim, consti­

tuída pela associação da capacidade visual central, 

periférica e de relêvo ou binocular.

Os diferentes fatores que podem influir na 

capacidade visual total, atingindo esta ou aquela 

propriedade, acham-se resumidos a seguir (Qua­

dro II) .

QUADRO II

A

CAPACIDADE

A cu idade  v isua lcentra l 

(n itide z  d a  imagem)-

a) T ransparênc ia  dos meios refrin- 

gentes do  g lobo  ocular;

b) In teg rid ade  d a  m ácu la ;
c) In teg rid ade  das v ias  nervosas 

condu to ras  e perceptoras;

VISUAL a) T ransparên  c ia dos meios refrin-

C a m p o  visual gentes;

b) E s tado  no rm a l d a  periferia da

TOTAL re tina ;

(V o lum e  d a  im agem ) c) In teg rid ade  das v ias nervosas

DEPENDE condu toras  e dos centros cere­

brais;

DE : V isão  b inocu lar  (p ro ­ a) Correspondênc ia  das im agens em

priedades estereos­ pontos hom ólogos da re tina .

cóp icas d a  im agem )

A capacidade visual total será representada 

por algarismos traduzindo percentagens, de acôrdo 

com as tabelas que organizámos para o Serviço de 

Biometria Médica.

Além dêstes elementos, devemos tambem con­

siderar a visão cromática, ou capacidade de dis­

tinguir as diferentes côres do espectro, conforme 

veremos adiante.

AVALIAÇÃO DA ACUIDADE VISUAL CENTRAL

Adotamos, no Serviço, o processo à distância 

(de longe) para a avaliação da capacidade visual 

central, julgando desnecessária a verificação para 

perto, uma vez que, no caso, ha correlação entre 

as duas. Êste fato, no entanto, não impede que a 

visão para perto seja verificada e assinalada siste­

maticamente nas nossas fichas, para melhor docu­

mentação e ulteriores estudos.

E' óbvio que a capacidade visual é sempre 

verificada com a devida correção tratando-se de 

portadores de vícios de refração.

Nas carreiras e funções nas quais o uso de 

óculos é desaconselhado, são baixadas in s truções 

orientando os candidatos quanto a essa exigência, 

por ocasião das inscrições nesses concursos.

Podemos definir a visão central (ou visão fi­

siológica central) como sendo a agudeza visual 

macular que o indivíduo possue. Ela é expressa 

por uma fração cujo numerador corresponde ao 

número de metros que separam o candidato do 

quadro de leitura (de preferência seis metros) e 

o denominador refere-se ao número que indica a 

distância na qual as letras menores, impressas no 

quadro, deveriam ser lidas pelo examinado.

Se a acuidade visual central é normal, sua 

agudeza visual é de 6 / 6 = 1 :  Assim, a visão 

fisiológica central máxima, tambem chamada acui­

dade visual central normal, é anotada pelo sinal 

v =  1, o que corresponde a uma capacidade v isua l 

central de 100%, por não haver perda alguma de 

visão central.

Quando a visão fisiológica central de ambos 

os olhos não alcança a unidade, é lógico que a 

capacidade visual central tambem diminua de uma 

maneira proporcional à acuidade visual.

Exemplo : um indivíduo tem no ôlho direito 

2/3 de visão fisiológica e, no ôlho esquerdo, 1/6’ 

a sua capacidade é de 79% a 82%, pois houve, 

globalmente, uma perda de 21% a 18% de visão 

central. Para melhor compreensão consultar 0 

Quadro I I .

Chama-se cegueira fisiológica central a baixa 

acentuada de visão, a ponto de o indivíduo ter, n° 

máximo, sensação luminosa. Isto é expresso pel° 

sinal v =  0.

A tabela que se segue nos dá a capacidade 

visual central, ao contrário das congêneres, que se 

referem sempre à perda visual. O  cômputo ^a 

soma da capacidade visual central, periférica e 

binocular, isto é, a capacidade visual total, é ql,e 

influe no juizo final do exame ocular.
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Q U A D R O  I I I  

I  V IS Ã O  C E N T R A L

TABELA DE DUPLA ENTRADA PAU A. AVALIAÇÃO DA CAPACIDADE VISUAL CENTRAL

E m  fração  
o rd in á r ia

1

2/3 a 
112 in ­

clusive

1/2
a

1]3

1]4 U6

1/8

a

1110

1/15

1120
— —

DE

VISÃO E m  fração  

dec im al

0 ,9
a

0,8

0,7
a

0,6

0,5

a

0,4

0,3 0,2 0,1 0,05

m enos
de

0,05

0

E m  fraçno 
o rd in ár ia

E m  iração  
dec im al

1 0,9 a  0 ,8 100 98 95 91 84 80 77 73 70

2]3 a  112 inclusive 0 ,7  a  0,6 . 98 95 92 87 81 77 73 68 65

112 a 1]3 0 ,5 a  0,4 95 92 89 81 77 73 63 53 50

1]4 0,3 91 87. 81 77 68 58 48 43 40

1]6 0,2 84 81 77 68 53 43 35,5 25,5 22,5

1J8 a  1]10 0,1 80 77 73 58 43 25,5 15,5 8 5

1115 a 1]20 0,05 77 73 63 48 35,5 15,5 4 0 0

m enos de 0,05 73 68 53 43 25,5 8 0 0 0

0 70 65 50 40 22,5 5 0 0 0

n o t a :  —  Os valores que  se e ncon tram  no Q ua d ro  I I I ,  representam  pontos m édios de classes de valores.
A ssim , po r ex: v isão 1]2 no  O E  e 1J4 no  0 1 ), representada n a  ta b e la  po r 87, corresponde à am p litu d e  90-93. A penas pa ra  un ifo rm idade  de ap licação  

«parecem  os valores isolados.

AVALIAÇÃO d a  c a p a c id a d e  p e r if é r ic a  da  v isã o

Chama-se campo visual a parte do espaço 

que um ou os dois olhos podem perceber em estado 

de imobilidade.

Quando um ôlho fixa um ponto qualquer do 

espaço, a imagem dêsse ponto é percebida pela 

porção mais central e sensivel da retina, ou má­

cula ; o resto da retina, porém, tambem percebe e 

capta, simultaneamente, imagens visuais de outros 

pontos mais ou menos próximos, embora com me­

nos nitidez e exatidão. Toda essa porção do es­

paço alcançada pela visão da mácula (visão cen­

tral) e pelo resto dá retina (visão periférica), 

constitue o campo visual, que pode ser monocular, 

conforme a fixação se efetue com um só ôlho, ou 

binocuiar, se com os dois, ao mesmo tempo.

A avaliação da capacidade alcançada pela 

visão macular ou central já foi estudada.

Trataremos agora da avaliação da capacidade 

de visão da porção do espaço alcançada pela visão 

Periférica.

As modificações patológicas que podem influir 

no campo da visão trazendo diminuição da capaci­

dade visual periférica são de duas classes :

I) — Modificações na extensão e forma do 

campo visual para o branco e para as côres ;

II) — A presença de zonas cegas (manchas), 

ou escotomas, no campo visual.

Esses dois tipos de defeitos podem ser encon­

trados isolados ou associados em um mesmo campo 

visual.

Estudaremos, em função da diminuição da ca­

pacidade visual periférica, os retraimentos con­

cêntricos do campo visual, os escotomas e as he- 

mianopsias (cegueira para uma metade do campo 

visual) .

1.° — O  retraimento concêntrico do campo 

visual determina logicamente uma baixa de capa­

cidade visual periférica.

As baixas de capacidade visual periférica con­

seqüentes a retraimentos concêntricos do campo 

visual estão na dependência da localização dos 

mesmos, isto é, além de 30", entre 30° e 10° e a 

menos de 10".

A capacidade visual nos casos de retraiinento 

concêntrico, adotada por nós, figura no Quadro

IV .

2.° — O  escotoma central —■ No caso do esco- 

toma central ter atingido um só ôlho, a capacidade 

visual será de 72% e, no caso de ambos os olhos, 

0% de capacidade visual periférica ; nestes casos, 

a alteração visual confunde-se com a perda de 

visão central em ambos os olhos.

3.° — As hemianopsias — As hemiannpsias 

são cegueiras que atingem somente uma metade do 

campo visuál.
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Elas se dividem em dois grandes grupos : 

hemianopsias homônimas e hemianopsias heterô- 

nimas.

Q U A D R O  IV

T A B E L A  D E  D U P L A  E N T R A D A  P A R A  A V A L IA Ç Ã O  D A  C A P A C ID A -  

D E  V IS U A L  N O S  R E T R A IM E N T O S  C O N C Ê N T R IC O S  D O  C A M P O  

V IS U A L  P E R IF E R I C O

O  grau  de capac idade  v isua l é ind ic ado  na  co luna  ho rizon ta l, para  
um  dos olhos e, n a  vertical, p a ra  o ou tro . N o  po n to  de encontro das duas  
co lunas, lê se a  capac idade  v isua l periférica.

ALÉM DE ENTRE 30° A MENOS

30° e 10° DP, 10° &ORMAL

A lém  de 30 ° ........................ 80 % 75 % 70 % 95 %

E n tre  30° e 10°....................... 75 % 60 % 65 % 90 %

A  m enos de 10°................... 70 % 65 % 20 % 75 %

N o r m a l ................................. 95 % 90 % 75 % 100 %

Chamam-se hemianopsias homônimas aquelas 

nas quais a visão desaparece em duas metades ho ­

mólogas do campo visual, por exemplo, m-ítade 

temporal (externa) do ôlho direito e nasal ("inter­

na) do ôlho esquerdo ; pois neste caso ambas as 

porções atingidas estão do lado direito. São he..e- 

rônimas quando a visão desaparece em duas me­

tades opostas, por exemplo : temporal (externa) 

em ambos os olhos ou nas duas metades internas 

(nasal); pois nestes casos as porções atingidas são 

opostas : esquerda de um lado e direita do outro.

Q U A D R O  V

Q U A D R O  D E  A V A L IA Ç Ã O  D A  C A P A C ID A D E  V IS U A L  N A S  HE- 
M IA N O P S IA S  C O M  C O N S E R V A Ç Ã O  D A  V IS Ã O  C E N T R A L

H E M IA N O P S IA S

H o m ô n im a .......................................... D ire ita  e esquerda 70 %

B inasa l 90 %

B item po ra l 30 %

S uperio r 90 %

In fe rior 60 %

Superior 90 %

In fe rio r 60 %

E m  zaro lho  com  conservação 1 
d a  v isão  c e n tra l.....................  {

N asa l 40 %

S uperio r 30 %

T em pora l 20 %

A V A L I A Ç Ã O  D A  C A P A C I D A D E  V I S U A L  N A S  P A R A L IS IA S  

O C U L A R E S

O  desequilíbrio da visão binocular ou simul­

tânea, de ambos os olhos, acarreta uma diplopia, 

(visão dupla ou desdobrada dos objetos) quando 

o grau de visão é suficiente nos dois olhos.

Para avaliarmos o grau da capacidade visual 

profissional do candidato em relação às paralisias 

oculares, necessitamos saber quais os músculos pa- 

ralizados. De um modo aproximado, a capacida­

de visual de relevo ou binocular fica reduzida a 

67%, quando a paralisia de um só músculo acarre­

tar diplopia. Aqui, o candidato perde, praticamen- 

te, o uso de um ôlho, necessitando fechá-lo para 

suprimir a falsa imagem. (V . Quadro V I) .

E X A M E  D E  P E R C E P Ç Ã O  C R O M Á T I C A

A percepção cromática se efetua não só na 

parte central da retina (mácula), como tambem na 

periférica, de modo que podemos investigar a visão 

cromática central e periférica.

A  primeira é investigada por meio de dife­

rentes processos, dos quais os mais usados são : 

as lãs coloridas de Holmgren, as tábuas pseudo- 

cromáticas de Stillings, o anomaloscópio de Nagel, 

etc. A segunda, ou periférica, é verificada por meio 

de optotipos coloridos, de diferentes tamanhos, 

desde um a dez milímetros de diâmetro. A verifi­

cação desta última é idêntica ao exame do campo 

visual, sendo utilizado o perímetro, onde o ponto 

luminoso é substituído por pontos coloridos.

As alterações da visão das côres se d iv id e m  

em dois grupos : congênitas e adquiridas. A pr>' 

meira, denominada discromatopsia congênita, é a 

mais importante e compreende numerosos tipos 

clínicos. A segunda é geralmente conseqüência de 

enfermidades das vias nervosas da visão.

As discromatopsias congênitas, comumente de­

nominadas daltonismo, têm o carater particular 

de serem transmitidas por herança, segundo as le*s 

mendelianas.

Os diferentes tipos clínicos de discromatop­

sias congênitas são :

1.° — Monocromata : E ’ um estado no qual 

o ôlho é incapaz de reconhecer qualquer côr. O 

espectro luminoso para estes indivíduos aparece 

como uma faixa cinzenta uniforme ;

2.° Dicromata : Nesta forma a percepção c ro ­

mática não é tão rudimentar, como no caso ante­

rior. O  examinado é capaz de perceber com difi' 

culdade as côres vermelho e violeta, situadas n°s 

dois extremos do espectro luminoso. Neste grup° 

estão compreendidas as formas do chamado dalto- 

nismo;
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Q U A D R O  V I  

\

TABELA DE DUPLA ENTRADA PARA AVALIAÇÃO DA CAPACIDADE VISUAL DE RELEVO (B IN OCU LAR)

O  grau  de capac idade  v isua l nas para lis ias oculares é in d ic ado  na  co luna  ho r izon ta l, pa ra  um  dos o lhos, e n a  vertica l, p a ra  o ou tro . N o  p o n to  de 

encontro das duas  co lunas, lê-se a  capacidade plobat de rctevo.

MUSCULATURA 

EXTRÍNSECA 

DO GLOBO 

OCULAR

NORMAL

N ÚM ERO D E  MÚSCULOS PARALISADOS

1 m úscu lo 2 m úscu los 3 m úscu los 4 m úscu los 5 m úscu los T odos

N o rm a l 100 % 67 % 65 % 65 % 65 % 65 % 65 %

1 m úscu lo 67 % 62 % 56 % 46 % 46 % 33 % 20 %

2 m úscu los 65 % 60 % 46 % 30 % 20 % 0 % 0 %

N úm e ro  de m úscu los paralisados 3 m úscu los 65 % 56 % 30 % 20 % 0 % 0 % 0 %

4 m úscu los 65 % 46 % 20 % 0 % 0 % 0 % 0  %

5 m úscu los 65 % 33 % 0 % 0 % 0 % 0 % 0 %

T odos 65 % 20 % 0 % 0 % 0 % 0 % 0 %

3.° — Tricromata: Estes indivíduos percebem, 

com esforço, tres côres somente: vermelho, verde 

e violeta ;

4.° -— Tetvacromata: Percebem com esforço, 

no espectro luminoso, quatro côres: vermelho, ama­

relo, verde e violeta. Apesar desta anomalia ser 

muito mais benigna do que as anteriores, mesmo 

assim não podem seus portadores ocupar cargos 

que exijam uma visão cromática perfeita;

5.° — Pentacromatas : Percebem somente 

cinco côres das sete do espectro. São capazes de 

desempenhar satisfatoriamente qualquer profissão 

que necessite boa visão cromática ;

6.° — Hexacromata : Considera-se como nor­

mal o ôlho hexacromata ;

7.° ■— Heptacromata : Observando o espectro 

luminoso da luz solar, uma pessoa, entre tres a 

quatro mil, possue um sentido cromático tão per­

QUADRO V II

C A RREIRAS E FUNÇÕES PÚBLICAS PARA AS QUAIS É IND ISPENPENSAVEL NO M IN IM O  PERCEPÇÃO PENTACROM"'1TICA

I . Agente de Estrada de Ferro. 34. Guarda Tráfego.
2. Agente Fiscal de Imposto de Consumo. 35. Guarda.
3. Agente de Polícia Marítima. 36. Identificador.

4. Agente Auxiliar. 37. Investigador.
5. Agente. 38. Inspetor de produtos de origem animal.

6. Agrônomos diversos. 39. Laboratorista.
7. Agrônomo biologista. 40. Maquinista de Estrada de Ferro.
8. Astrônomo. 41. Maquinista Auxiliar.
9. Astrônomo Auxiliar. 42. Marinheiro.

10. Auxiliar de Agronômo. 43. Médico Legista.
11. Auxiliar Engenheiro. 44. Mestre.
12. Auxiliar de Químico. 45. Meteorologista.
13. Auxiliar Biologista.. 46. Meteorologista Auxiliar.

14. Auxiliar do Tráfego. 47. Motorista.
15. Biologista. 48. Motorista Auxiliar.
16. Cabineiro. 49. Observador meteorologista.

17. Calígrafo. 50. Operador.
18. Classificador. 51. Patrão.
19, Classificador Auxiliar. 52. Praticante.
20. Classificador de produtos vegetais. 53. Praticante de Tráfego.

21. Cartógrafo. 54. Prático de Engenharia e Agricultura.

22. Dactiloscopista. 55. Prático de Farmacia.

23. Dactilógrafo. 56. Prático de Laboratório.

24. Desenhista. 57. Perito em Belas Artes.

25. Desenhista Auxiliar. 58. Pintor Artístico.

26. Detetive 59. Polícia Especial.

27. Engenheiro Meteorologista. 60. Polícia Fiscal.

28. Engenheiros diversos. 61. Químico.
29. Ensaiador. 62. Químico agrícola.

30. Farmacêutico. 63. Técnico de Caça e Pesca.

31. Faroleiro. 64. Técnico de Laboratório.

32. Fotografista. 65. Topógrafo.

33. Guarda Civil. 66. Zootecnista.
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feito que é capaz de distinguir uma sétima côr. 

Bsta côr é o indigo, que aparece entre o azul e o 

violeta.

Do exposto compreendemos a necessidade de 

selcionar rigorosamente os indivíduos, de acôrdo 

com o tipo clínico de sua anomalia cromática. Um 

indivíduo tricromata, por exemplo, pode passar 

como normal no exame da percepção das côres, 

se forem somente usadas as lãs de Holmgren como 

único meio diagnóstico. Este fato demonstra a 

necessidade de exames mais rigorosos, pois estes 

individuos, que não confundem uma luz vermelha 

com uma verde, ficam indecisos diante de sinais 

com luz amarela, tomando-a, em certas ocasiões, 

por vermelha ou verde. '

Nos tetracromatas, a anomalia se faz sentir 

na extensão da onda vermelha do espectro solar. 

Os tetracromatas têm uma percepção muito curta 

da onda vermelha, e daí não distinguirem suficien­

temente os sinais luminosos em dias de neblina, 

bruma ou chuva.

DETERMINAÇÃO DA CAPACIDADE VISUAL TOTAL

Definimos no início deste, trabalho a capacida­

de visual total como sendo o conjunto das capaci­

dades visuais central, periférica e de relêvo. Qual­

quer fator que venha prejudicar um dêsses tres 

elementos da função visual influirá, forçosamente, 

-no resultado da capacidade visual total do indi­

víduo.

A  capacidade visual central normal, isto é, 

V  —  1, associada ao campo periférico normal e à 

perfeita visão binocular, é equivalente a 100% de 

capacidade visual central, 100% de capacidade 

periférica e 100% de capacidade visual de relêvo 

ou, resumindo, 100% de capacidade visual total.

Determinamos a capacidade visual total, so­

mando as perdas de capacidade visual central, 

periférica e de relêvo e subtraindo de 100 o resul­

tado final da soma obtida; o número encontrado 

nos dá, em percentagem, a capacidade visual total 

procurada. Quando o resultado da diferença for 

negativo, considera-se como igual a zero.

Exemplos :

1.° ■— Um indivíduo tendo visão central normal, campo

periférico normal e visão de relêvo normal, possue 

100% de capacidade visual total, por não ter 

perda nenhuma nos três sectores da função visual

2.° — Um outro, que tenha 100% de capacidade visual

central, 80% de capacidade visual periférica e 

100% de capacidade visual de relevo, perde 20%

de capacidade visual periférica. Subtraindo a 

perda de 20% de 100%, temos 80% de capaci­

dade visual total para o mesmo.

3.° — Um outro que tenha 70% de capacidade visual

central, 80% de - capacidade visual periférica e 

normal a visão de relêvo, perde 30% de capa­

cidade visual central e 20% de capacidade visual 

periférica. A  soma das perdas é de 50%. Sub­

traindo de 100%, obtemos 50% de capacidade 

visual total.

4." — Um indivíduo que tenha 30% de capacidade

visual central, 50% de capacidade visual perifé­

rica e 60% de capacidade visual de relêvo, tem 

uma perda de 70% de visão central, 50% de 

visão periférica e de 40% de visão de relêvo. 

O  total das perdas será : 160%. Subtraindo de 

• 100% teremos — 60%, o que se considera capa­

cidade visual total igual a zero.

VISÃO PROFISSIONAL E CEGUEIRA PROFISSIONAL

Podemos definir visão profissional como sendo 

a visão ideal para o exercício de uma carreira ou 

função e cegueira profissional como a capacidade 

de visão incompatível com esta carreira ou função.

Verificamos, por conseguinte, que a expres­

são cegueira profissional, não deve ser confundida 

com cegueira na acepção comum do vocábulo. Ela 

se refere, exclusivamente, à incapacidade visual 

para uma determinada função. Assim sendo, uma 

cegueira profissional, em certos casos, pode coin­

cidir com uma visão relativamente boa.

Ora, entre a visão profissional e a d.enomina- 

da cegueira profissional existe, naturalmente, uma 

faixa de visão, na qual a capacidade visual é ainda 

compatível com o exercício da profissão, porém 

não representa a visão ideal para o cargo. Os indi­

víduos que se acham nesta faixa de insuficiência 

visual podem exercer determinadas carreiras ou 

funções, porém, sempre com prejuizo em relação à 

eficiência do serviço e à custa de perturbações sub­

jetivas de intensidade variavel. No fim de poucas 

horas de trabalho tornam-se desatentos, cansados, 

sonolentos e queixam-se, frequentemente, de dores 

de cabeça e olhos lacrimosos. Todas estas mani­

festações são a conseqüência da visão deficiente 

para o trabalho exigido.

E ’ esta faixa que propomos denominar :

"faixa de insuficiência visual profissional", e as 

outras duas, de "faixas de suficiência de cegueira  
profissional", conforme veremos a seguir.

No Serviço de Biometria Médica do Instituto 

Nacional de Estudos Pedagógicos dividimos as 

carreiras ou funções sob o ponto de vista da capaci­
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dade visual em : extraordinárias ou de super-visão; 

de visão superior ; de visão média; de visão infe­

rior e de visão rudimentar.

Nas carreiras ou funções de visão extraordi­

nária, superior, média e inferior, propomos para 

limite superior da faixa de cegueira, respectiva­

mente : 40%, 35%, 25%, 17,5%, de capacidade 

visual total.

Para os cegos, ou amblíopes, não existe faixa 

de cegueira profissional por serem as atividades 

profissionais dos cegos independentes da função 

visual. Por este motivo a capacidade visual não 

implica aqui em maior ou menor capacidade pro­

fissional .

Os limites dessas [aixas para os cinco tipos 

de carreiras adotados por nós são os seguintes :

a) Carreiras de visão extraordinária ou super- 

visuais : Nessas carreiras não admitimos perda 

nenhuma da capacidade visual, para' o seu desem­

penho. A faixa de suficiência deverá ser de 100% 

de capacidade visual total; de 41% a 99%, delimi­

tamos a faixa de insuficiência visual profissional; 

e, abaixo de 40%, encontramo-nos na faixa de 

cegueira profissional, ou seja, a faixa em que o 

exercício dessas carreiras é absolutamente impos­

sível ;

b) Carreiras de visão superior Nessas, a 

faixa de suficiência visual profissional deve estar 

acima de 83% de capacidade visual total; de 35% 

a 82%, acha-se compreendida a faixa de insuficiên­

cia ; abaixo de 34%, encontramo-nos na faixa de 

cegueira profissional para essas carreiras ;

c) Carreiras de visão média-. Nessas, a faixa 

de suficiência visual está acima de 66% de capa­

cidade visual total; abaixo de 65%, até 25%, a de 

insuficiência ; abaixo de 24%, começa a de ce­

gueira profissional ;

d) Carreiras de visão inferior ; Para as car­

reiras compatíveis com uma visão inferior o indi­

víduo deve apresentar uma capacidade visual total 

acima de 45%; entre esse limite e 17,5% , acha-se 

em condições visuais insuficientes; e, em condições 

de cegueira profissional, abaixo do último limite ;

e) Carreiras de visão rudimentar : Finalmen­

te, para essas carreiras, que podem ser exercidas 

por amblíopes e mesmo cegos, a faixa de suficiên­

cia visual estaria entre 0% e 100%.

Às profissões que podem ser exercidas por 

cegos, além das citadas, como veremos no Quadro 

das funções de visão rudimentar e que, no mo­

mento, são admitidas no serviço público, podemos 

acrescentar mais as seguintes, em que os cegos 

futuramente tambem poderão ser aproveitados :

1.° — Rádio-escuta ;

2.° — Telefonista — Para esta profissão ser 

exercid apor cegos torna-se necessária a substitui­

ção na mesa telefônica, dos sinais luminosos do 

quadro, por um sistema de campainhas sonoras.

O  Departamento Administrativo do Serviço Pú­

blico cogita dessa adaptação, com o fim de aprovei­

tar, nesse mister de telefonista, indivíduos cegos ;

3.° — Estenógrafo — Desde que seja utili­

zado um sistema de taquigrafia especial ;

4.° — Telegrafista — Receptor ou Trans­

missor ;

5.° — Colchóeiro ;

6.° — Artífice de utensílios de limpeza (vas­

souras, escovas, etc.);

7.° — Intérprete de línguas ;

8.“ — Professor.

A capacidade visual total de um indivíduo 

estando compreendida abaixo do limite inferior 

da faixa de suficiência visual e acima do limite 

superior da faixa de cegueira profissional, acha-se 

na faixa de insuficiência visual profissional. Neste 

caso, porém, não pode ser classificado como cego 

profissional, mas será colocado na terceira faixa 

ou faixa de insuficiência visual. Estes indivíduos, 

quando já funcionários, deverão ser readaptados 

em outra carreira ou função pública. Tratando-se 

de candidatos à admissão aos diferentes cargos 

públicos, deverão ser encaminhados para profis­

sões compatíveis com sua capacidade visual total.

A determinação dos limites superiores e infe­

riores das faixas de suficiência, de insuficiência e 

de cegueira profissionais nos termos que propomos 

neste trabalho, nasceu da necessidade de adotar­

mos para o uso do S. B. M . um critério uniforme 

na seleção de candidatos e de funcionários às di­

ferentes carreiras ou funções públicas. Não nos 

tendo sido possível seguir a orientação de autores 

estrangeiros, que nos pareceu, no mais das vezes, 

de um rigorismo incompatível com o nosso meio, 

ou, ao contrário, deficiente, adotamos êste nosso 

novo método.



6 8 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

* No que diz respeito à determinação do limite 

da cegueira profissional, a disparidade de opiniões 

dos diversos autores é completa. Zehender, por 

exemplo, propõe a partir de 1/100; Groenow, de 

1/50; Magnus, de 1/20 para as carreiras de visão 

inferior e 1/15 para as carreiras de visão superior, 

Truc propôs a cifra de 1/10 como o limite superior 

de cegueira profissional, dizendo: “acima de 1/10 

e com 1/10 a visão profissional existe ainda, con­

tanto que o campo visual seja normal, não tenha

nais em igualdade de condições com outros que 

ocupem os cargos de servente, cabineiro de eleva­

dor, telefonista, etc.

Daí, a necessidade de dividir as carreiras e 

funções em cinco tipos ou categorias : super- 

visuais, ou de visão extraordinária ; de visão su­

perior, de visão média, de visão inferior e de visão 

rudimentar. Cada uma delas, tem os seus limites 

próprios superiores e inferiores de faixas de ceguei-

qüadho v iii

1 0 0

As colunas em A, B, C, D  e E  apresentam, respectivamente, as exigências de visão, nos tipos de carreiras profissio- 
nais mencionadas neste estudo, a saber : carreiras que admitem candidatos com visão rudimentar ou nula, A ; car­
reiras que exigem, pelo menos, visão inferior, B ; carreiras que exigem visão média, C ; carreiras que exigem visão 
superior, D ; carreiras que exigem visão extraordinária, E  ■ O  gráfico representa, para cada tipo, na parte inferior, 
a faixa de insuficiência considerada como de cegueira profissional; na parte intermédia, a faixa de deficiência; na 

parte superior, em branco, o nivel de visão perfeitamente adequado ao trabalho de cada tipo de carreira■

outras alterações oculares e que o indivíduo seja 

pelo menos de inteligência média; abaixo dêste 

limite, o trabalho é impossível e a cegueira profis­

sional começa” .

De um modo geral, para quasi todos êles, com 

exceção de Magnus e alguns outros, o limite su­

perior da cegueira profissional é idêntico em todas 

as profissões, quer se trate de carreiras que exi­

jam visão superior ou a admitam inferior. Não é 

justo, porém, supor que indivíduos que ocupem cs 

cargos de atuário, astrônomo, maquinista de estrada 

de ferro, etc., sejam considerados cégos pro[issio-

ra, insuficiência e suficiência visuais. Para meihoi 

orientação, consultar o Quadro V I I I .

C A P A C I D A D E  V I S U A L  N O S  C O N C U R S O S ,  N A S  P R O V A S  

D E  H A B I L I T A Ç Ã O ,  N A S  R E A D A P T A Ç Õ E S  E  N A S  

A P O S E N T A D O R IA S

Nos exames de capacidade física, executados 

no Serviço de Biometria Médica do I . N . E . P • 

para seleção de candidatos aos concursos e provas 

de habilitação, é empregado o método exposto neste 

trabalho para a avaliação da capacidade visual 

total,
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QUADRO IX

CAPACIDADE VISUAL TOTAL M ÍN IM A  PARA AS CARREIRAS DO FUNCIONALISMO

CARREIRAS q u e  e x ig e m  

CAPACIDADE VISUAL 

TOTAL: 1 0 0 %

CARREIRAS QU E EX IG EM  

CAPACIDADE VISUAL 

TOTAL DE 8 3 % .  NO M IN IM O

CARREIRAS QU E EX IG EM  

CAPACIDADE VISUAL TOTAL DE  6 5  % .  

NQ M IN IM O  •

CARREIRAS QU E ADMITEM 

CAPACIDADE VISUAL 

TOTAL A PART IR  D E  4 5  %

Astrônomo.

Astrônomo A ux .

Atuário

^°ndu to r  de trem .

iloscopista.

^ g e n h e iro  M eteoro log ista . 

^Quin ista de E s tra d a  de 

Ferro (xx).

Meteorologista.

^hnico.

A grônom o  H io log ista . 

An tropo log is ta .

B io log ista .

B io lo g is ta  do  D .N .P .A . 
B io lo g is ta  do  D .N .P .V .

C a lcu lis ta .

C a líg ra fo .

C artóg ra fo .

C lass ifieador de produtos 

Vegetais.
Conferente .
C o n tab ilis ta .

C on tado r .

D en tis ta .

Desenhista .
D esenh is ta  A ux ilia r . 

D e te tiv e  (x).

D ac tilóg ra fo .

E scrivão .
E sc r iv ão  (de co letoria).

E scr itu rár io

E s ta tís tico .

E s ta tís tico  A ux ilia r . 
E sta tís tico  C artogra fis ta . 

E x am in a do r  de M arcas .

F a rm acêutico .

Fo tógrafo .

G uarda-C iv il (x).
G uarda-L ivros.
Guarda-dc-Presidio.

M a q u in is ta  M a r ít im o . 
M estre  de  E le tr ic id ade . 

M estre  de  L in ha .
M estre  de O fic ina . 

M o to r is ta .

N a tu ra lis ta .

O bservador M eteoro lóg ico

Po lic ia  Espec ia l (x). 
P o líc ia  F iscal.
P rá tico  de  F a rm ác ia . 

P rá t ic o  de Labo ra tó r io .

Q u ím ico  Agríco la .

T aqu íg ra fo .

Técnico de C aça  o Pesca. 
Técnico de L abora tór io .

Zootecn ista .

Agente  de E s tra d a  de Ferro.

Agente  F iacal do* Im p o s to  d o  C onsum o . 

Agen te  d a  P o l íc ia 'M a r ít im a .
A grônom o .
A g rônom o  C afe icu ltor.

A g rônom o  Eco log ista .

A g rônom o  do  E n s in o  Agríco la.

A grônom o  F ito-San itaris ta .
A g rônom o  do  F o m en to  Agríco la. 

A g rôno m o  F ru t ic u lto r  

A g rôn o m o  de  P lan tas  Texteis.

A g rônom o  S ilv icu lto r .

A lm oxarifc .
A rqu iv is ta .

A tenden te .
A ux ilia r  de A utóp s ia .

A ux ilia r  de E ns ino .

B ib lio tecário .
B ib lio tecár io  A ux ilia r .

C ab ine iro  de E s trad a  de Ferro.

Cole tor.
C om issário  dc  Po líc ia .
Conservador.

D ip lo m a ta .

E co nom is ta  R u ra l.

En ferm eiro .
Engenheiro .

Engenhe iro  (D .A .C .)
E ng enhe iro  (D .N .P .N . e D .S .B .F .)  

E ng enhe iro  ( I.F .O .C .S .)
E ngenhe iro  ( I .F .E .  e D .N .E .R .)  
Engenhe iro  ( I .G .I . ) .

Engenheiro-M ec. E le tr ic is ta  (D .N . E .R .) .  

Engenhe iro  de M in a s .
E ng enhe iro  R u ra l.
E ng enhe iro  S . A .

E n g en h e iro  S . E .

E no log is ta .

Ensa iador.

F isca l de Seguros.

G uarda-San itár io .

In spe to r de A lunos.
In spe to r de Im ig ra ção .

In spe to r de  Prev idênc ia .
In spe to r de. P rodu tos  de O rigem  A n im a l.

M éd ico .

M éd ico  C lin ico .
M éd ico  Leg ista .
M éd ico  S an ita r is ta .

M é d ico  Ps iq u ia tra .
M estre  de  E ns ino .

O fic ia l A dm in is tra tiv o .

O fic ia l de Ju s tiç a .

O fic ia l P o s ta l Telegráfico.

Carte iro .

P a trão .
Posta lis ta .

Pra tican te .
P rá tico  de A g ricu ltura .
P rá tico  de E ng enhar ia .
P rá t ic o  de  E ng enhar ia  (D .N .E .R .)
P rá tico  de E ng enhar ia  (D . N . P . N . D . A . C .

c D .S .B .F .)
P rá tico  de  E ng enhar ia  ( I .G .I . )

P rá tico  R u ra l.
Professor.
Professor C a tedrá tico .

Rádio-Telegrafista .

R eda to r .

Técn ico dc A d m in . (P r iv a tiv o  do  D A  SP ). 

Técn ico de E ducação .

T cno log ista .
Telegrafista.
T raduto r.

V e te rin ário .^

V e terinário  S an ita ris ta .

C on tín u o .

Servente.

Zelador.

Nola -— ( x ) —  Q uso J e óculos 6 desaconselhado quando se tratar de vício de refraçao de grau elevado, 
(xx) — O uso de óculos e desaconselhado.
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No que diz respeito às doenças oculares que 

influam na outra parte do exame médico, ou seja 

o exame de sanidade, não fizemos nenhuma refe­

rência no presente trabalho. Aproveitamos, no 

entanto, a ocasião para esclarecer que, independen­

temente de uma capacidade visual total satisfatória, 

são inhabilitados os indivíduos que se apresentem 

portadores de doenças graves do globo ocular e de 

seus anexos. A  aplicação do critério de avaliação 

da capacidade visual total para efeitos de aposen­

tadoria, impõe-nos certas considerações.

Com efeito, o Estatuto dos Funcionários Pú­

blicos Civis da União, no que diz respeito à con­

cessão de aposentadoria por diminuição da capa­

cidade visual, determina que só seja concedida em 

casos de cegueira. No entretanto, é lógico que 

todo funcionário portador de lesão evolutiva ou de 

causa irremovivel do aparelho visual apresente uma 

baixa progressiva da visão. Durante êste período, 

de prazo variavel, o funcionário tem o rendimento ' 

de trabalho muito reduzido e com grandes prejuí­

zos para a sua própria função visual. Neste estado 

permanece, por vezes, longo tempo, expondo-se a 

um sem número de acidentes, e com o rendimento 

de trabalho cada vez mais deficiente, à espera da 

cegueira que o aposentará definitivamente.

Tal situação não pode ser mantida. Não é 

justo que o funcionário comprometido em sua ca­

pacidade visual, continue no exercício de uma fun­

ção que só pode agravar seu mal e apressar a 

perda definitiva da visão. Para êsses servidores, 

que se encontram, por definição, dentro da faixa 

que denominamos de faixa de insuficiência visual 

profissional, aconselhamos seja feita uma readap­

tação para outro cargo ou função, de remuneração 

equivalente, mas que não exija o mesmo esforço 

do aparelho visual. A aposentadoria, segundo 

nosso parecer, deveria ser concedida quando o fun­

cionário atingisse o limite superior da faixa de 

cegueira profissional relativa à carreira ou função 

inicial. Por exemplo : Suponhamos um determi­

nado funcionário exercendo uma carreira ou fun­

ção denominada aqui de visão superior. Por um 

acidente ou lesão no seu aparelho ocular, êste fun­

cionário fica com sua capacidade visual reduzida 

para 47%. Deverá ser readaptado para uma car­

reira de visão inferior, isto é, compatível com sua 

nova capacidade visual. Mas, si acontecer que a 

capacidade visual total venha a baixar para 35%, 

êle cairá no limite superior da faixa de cegueira

visual das carreiras superiores e deverá, então, s® 

aposentado.

No caso do indivíduo portador de catarata 

senil, sem complicação, a concessão de licença 

para ser operado deve ser de três meses para, e*11 

seguida, com correção, se ajuizar da sua capaci­

dade visual total.

Concluímos, assim pela necessidade impres­

cindível do exame oftalmológico periódico e siste-

q u a d r o  x

C A P A C ID A D E  V IS U A L  T O T A L  M Í N I M A  P A R A  A S  C A R R E I R A S  

D O  F U N C IO N A L IS M O  (C A R G O S  E X T IN T O S )

CARREIRAS DE 

VISÃO 

EXTRAORDINÁRIA

(C apac idade  v i­
sua l to ta l m ín i­

m a : 100% ) ‘

CARREIRAS DE 

VISÃO 

SU PER IOR

(Capac idade  v i­
sua l to ta l m ín i­

m a : 83% )

CARREIRAS DE 

VISÃO 

MÉDIA

(Capac idade  v i­
sua l to ta l m ín i­

m a : 6 5%

CARREIRA  DB

v is ã o

IN FERIO R 

(Capac idade  v !

v isua l to ta l 111 

n im a : 45% )

M a q u in is ta  

M estre  de ofici­

n a  e M a te r ia l 

Bélico

G u a rd a  Fios 
In spe to r de L i­

nhas Te legráfi­

cas
M ecân ico  

M ecân ico  E le  
tric ista
M estre  E le tr i­

cista

C arte iro
Censor

Telefonista

mático, para que se possa surpreender muitas afec' 

ções graves no seu início, pois somente neste pe' 

ríodo será util a readaptação com evidente beneficl°

Q U A D R O  X I

C A P A C ID A D E  V IS U A L  T O T A L  M Í N IM A  P A R A  C A R G O S  I B°  

L A D O S  D O  F U N C IO N A L IS M O

CARREIRAS DE 

VISÃO 

EXTRAORDINÁRIA

(C apac idade  v i­
sua l to ta l m ín i­

m a : 100% )

( N ã o  existem 

como cargos iso 
lados)

CARREIRAS DE 

VISÃO 

SUPERIOR

(C apac id ade  v i­
sua l to ta l m ín i­

m a : 8 3% )

CARREIRAS DE 

VISÃO 

M ÉDIA

(Capac idade  v i­
sual to ta l m ín i­

m a : 65% )

( N ão  existem 

com o cargos iso­
lados)

A d ju n to  do Pro 
curador

Assistente J u r í ­
dico 
A ud ito r

Conse lhe iro  C o ­
m ercia l 

C onsu lto r  J u r í ­

d ico 

C onsu l . P r iv a ­

tivo
C onsu lto r  Téc­

n ico 

Inspe to r de T ra ­
ba lho  

Pagador 
P rocurado r 
Procurador C o ­

m ercia l 
Tesoureiro

c a h h e i i ia s d E
VISÃO

IN F E R I011

(C ap a c id ad e i ' !

su a i to ta l 

m a: 45% )

( N5o 
como carf?00 

lados)

tanto para o funcionário como para o rendinie1̂ 0 

do trabalho. Somente no início tais afecções sel3° 

passíveis de tratamento e cura.
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QUADRO X I I

CAPACIDADE VISUAL TOTAL M IN IM A  PARA AS FUNÇÕES DE  PESSOAL EXTRA N U M ERARIO

í u n ç o e s  q u e  e x ig e m FUNÇÕES QU E E X IG EM FUNÇÕES QUE FUNÇÕES QU E EX IG EM FUNÇÕES QU E ADMITEM

CAPACIDADE CAPACIDADE E X IG EM  CAPACIDADE VISUAL CAPACIDADE CAPAC IDADE VISUAL

V>SUAT. TOTAL M IN IM A : V ISUAL TOTAL M IN IM A  : TOTAL M ÍN IM A: V ISUAL TOTAL M IN IM A : TOTAL RED U 2ID A  OU

100% 83% 65% 45% INEXISTENTF.: 0% (x )

Astrônomo.
Astrônomo Aux.

Escultor.

Maquinista.
**aquinista Aux.

j^teorologista. 
Meteorologista Aux.

Motorista.
p °torist;i Aux. 
er‘to em Belas Artes.

^‘ntor Artístico .

^faticante de Trafego.

Qü*mico.

Agrônomo.
Arquiteto.

Auxiliar de Tráfego.

Biologista. 
Biologista Aux.

Calculista. 
Classificador. 
Classificador Aux.

Condutor Aux. 
Dentista. 
Desenhista. 
Desenhista Aux. 
Detetive (x). 
Investigador (x). 
Engenheiro. 
Farmacêutico. 
Identificador.

Laboiatorista Aux. 
Naturalista. 
Naturalista Aux. 
Operador. 
Topógrafo. 
Topógrafo Aux.

Armazenista.
Armazenista Auxiliar.
Assistente Jurídico.
Auxiliar de Escritório.
Assistente de Ensino.
Auxiliar de Ensino.
Auxiliar de Agrônomo.
Atendente.
Agente.
Agente Auxiliar.
Auxiliar de Dentista.
Auxiliar de Engenheiro.
Auxiliar de Farmacêutico.
Auxiliar de Médico.
Auxiliar de Parteiro.
Auxiliar de Químico.
Auxiliar de Veterinário.
Arquivista.
Bibliotecário.
Coadjuvante de Ensino. 
Conservador.
Conservador Auxiliar.
Despachante.

Enfermeiro.
Enfermeiro Aux.
Escrevente Juramentado.
Escrivão.
Estacionário,
Estacionário Auxiliar.
Faroleiro.
Faroleiro Auxiliar.
Feitor.
Fotógrafo.
Fotógrafo Auxiliar.
Guarda.
Inspetor.
Inspetor Auxiliar.
Inspetor Especializado.
Interno.
Locutor.
Locutor Auxiliar.
Marinheiro.
Médico.
Merceologista.
Mestre.
Parteiro.
Praticante de Escritório.
Rádio Telegrafista.
Rádio Telegrafista Aux.
Técnico de Administração (Priva­

tivo do DASP)
Técnico de Organizaçao (Privativo

do DASP)
Técnico de Seleção e Aperfeiçoa­

mento de Pessoal (Privativo do 
DASP).

Tecnologista.
Tecnologista Auxiliar.
Telegrafista.
Telegrafista Auxiliar.
Tesoureiro.
Tesoureiro Auxiliar.
T rabalhador.
Veterinário.

Ascensorista.
Cabinelro.

Capataz de Capi 
tania.

Mensageiro.
Músico.
Músico Aux.

Porteiro.
Servente.

Serviçal.
Telefonista.
Zelador.

Artífice: da Secção 
Braille do Instituto 
Ben;amin Cons 
tant.

Auxiliar Idem.

Bibliotecário. Idem.

Mestre Idem.

Inspetor Idem.

(x) - Ainda que as funções de visão rudimentar indicadas possam ser exercidas por indivíduos 
mesm;)s é feita, por lei, somente entre candidatos cégos.

identes. a seleção para
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I. N. E. P. —  SERVIÇO DE BIOMETRIA MÉDICA
QUADRO PARA AVALIAÇÃO DA CAPACIDADE VISUAL TOTAL

Io) Maneira de calcular a capacidade visual lotai *
A capacidade visual total, que representa o conjunto das capacidades visuais central, periférica e binocular, é calculada W" 

mando as perdas referentes a todas essas capacidades parciais acima especificadas. A soma das perdas parciais, subtraídas de 10° 
representa em percentagem a capacidade visual total. Si a diferença for negativa, a capacidadevisual total deve ser considerada 
nula.

2o) Leitura das tabelas
As capacidade visuais parciais (central, periférica e binocular) são calculadas nas tabelas abaixo.
Quanto às tabelas de dupla entrada, sua leitura se farií da seguinte maneira: O grau de capacidade visual 6 indicado na colun® 

horizontal, para um dos olhos e na vertical para o outro; no ponto de encontro das duas colunas lê-se a capacidade visual globa*-

I  — VISÃO CENTRAL

Tabela de dupla entrada para avaliação da capacidade visual central

GRAUS

DE

VISÃO

E m  fração  o rd in á r ia 1
2/3 a  1/2 

inclusive
1/2 a 1/3 1/4 1/6

1/8

a

1/10

1/15
a

1/20
-

E m  fração  dec im al 0.9 a 0.8 0,7 a  0,6 0.5 a  0,4 0.3 0 .2 0,1 0.05 —  de  0.05
0

E m  fração  o rd in á r ia  
1

E m  fração  dec im al 

0,9 a  0,8 100 98 95 91 84 80 77 73 70

2/3 a  1/2 inc lu s ive 0,7 a  0.6 98 95 92 87 81 77 73 68 05

1/2 a  1/3 0 ,5 a  0,4 95 92 89 81 77 73 63 53 50

1/4 0,3 91 87 81 77. 68 58 48 43 40
22,51/6 0 ,2 84 81 77 08 53 43 35,5 25,5

1/8 a  1/10 0,1 80 77 73 58 43 25,5 15,5 8 5

1/15 a  1/20 0,05 77 73 63 48 35.5 15.5 4 0
— m enos de 0,05 73 68 53 43 25.5 8 0 0

0 70 ‘ 65 50 40 22,5 5 0 0

I I  — VISÃO PER IFÉR ICA

A) — Tabela de dupla entrada para avalia­
ção da capacidade visual nos retraimentos concên­
tricos do campo periférico.

B) —  Tabela de avaliação da capacidade visual 
nas hemianopsias com conservação da visão central

H E M IA N O P S IA S

A lém  de 

30°

E n tre  30°

e 10° .

A  m enos 

de 10°
N o rm a l

A lém  de 30° 8 0% 7 5 % 7 0% 9 5 %

E n tre  30° e 10° 7 5% 6 0% 6 5 % 9 0 %

A  m enos de

10° 7 0 % 6 5 % 2 0% 7 5%

N o rm a l 9 5 % 9 0 % 75 % 100%

H o m ô n im a D ire ita  e esquerda 7 0%

Ile te rô n im a  J

B in asa l 9 0 %

B item po ra l 3 0 %

H o r izo n ta l

Superior 9 0%

In fe rio r 6 0 %

E m  q u a d ra n te  |
Superior 9 0 %

In fe r io r 6 0 %

E m  Z aro lho  com  1 
conservação da v isão \ 

cen tra l i

N asa l 4 0%

S uperio r 3 0%

T em pora l 2 0%

C) — Capacidade visual nos escotomas centrais:

No caso de ser atingido um só olho. a capacidade visual é avaliada em...............................................
No caso de ambòs os olhos em............................................................................................. ......... .........

I I I  —  VISÃO BINOCULAR

Tabelarde dupla entrada para avaliação da capacidade visual binocular

72% 
. 0%

MUSCULATURA 

EXTRINSECA 

DO GLOBO OCULAR

NORMAL

N UM ERO DE MÚSCULOS PARALISADOS

1 m úscu lo 2 m úsculos 3 m úsculos 4 m úsculos 5 m úsculos

N o r m a l 100% 67% 6 5 % 6 5 % 65% 6 5 %

1 m ú s c u lo 67% 6 2 % ■Sb% 46% 46% 3 3 %
2 m ú s c u lo s 6 5% 6 0 % 4»% 3 0% 2 0% 0 %

m ú s c u lo s 3 m ú s c u lo s 6 5% 5 6% 30% 2 0% 0 % 0 %
4 m ú s c u lo s 6 5% 4 6 % 2 0 % 0 % 0 % 0 %
5 m ú s c u lo s 6 5% 3 3% 0 % 0 % 0 % 0 %

T o d o s 6 5% 2 0% 0 % 0 % 0 % 0 %

O B S E R V A Ç Õ E S :  N o  cjuadro ac im a  fig u ra  exc lus ivam ente  a  ava lia ção  d a  capac idade  v isua l, n ào  sendo levado em  co n ta  se a m esm a se acha redu** 
lesão ocu la r, a n o m a lia  d o  g lobo  ou v íc io  de re fração n ão  corrig íve l.

A  capac idade  v isua l centra l ou periférica é sempre av a lia d a  com  correção q u a n d o  os ín d iv id uo s  são portadores de vícios dc refraçuo.
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RESUMO

O  presente trabalho inclue :

1.°) Método de determinação da capacidade 

visual total. (Por capacidade visual total ( c . v . t . ) 

entendemos o conjunto de : visão central, visão 

periférica, visão binocular ou de relêvo);

2.°) Os mínimos exigidos de c.v.t.  para os 

diversos cargos públicos ;

3.°) As faixas de insuficiência de c.v.t .  para 

os mesmos ;

4.e) Os limites superiores das faixas de ce­

gueira profissional para as carreiras e funções pú­

blicas ;

5.°) A  enumeração dos cargos públicos in­

compatíveis com uma visão cromática deficiente.

OS CONCEITOS EMITIDOS EM TRABALHOS ASSINA­
DOS SÃO DE RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DE 
SEUS AUTORES. A PUBLICAÇÃO DE TAIS TRABA­
LHOS NESTA REVISTA É FEITA UNICAMENTE COM ♦> 
O OBJETIVO DE FACILITAR O CONHECIMENTO DE 
ASSUNTOS RELACIONADOS COM A ADMINISTRAÇAO

PÚBLICA.


